
 

 

 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS  

CS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO - 

PADRONIZADO 

CNPJ/MF: 37.351.013/0001-15 

.......................................................................................................................................................... 

1. DATA E HORÁRIO: 16 de setembro de 2024, às 10:00 horas. 

2. LOCAL: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 11º andar, Torre A, cidade e estado de São 

Paulo, na sede da TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA, instituição administradora do CS FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO - PADRONZADO (“Administradora” e “Fundo”, 

respectivamente). 

3. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação em virtude da presença de cotistas 

representando, nesta data, a totalidade dos cotistas do Fundo (“Cotistas”).  

4. PRESENÇA: Compareceram todos os Cotistas, conforme Lista de Presença. Presentes, 

ainda, os representantes da Administradora. 

5. COMPOSIÇÃO DA MESA:, Artur Martins de Figueiredo, Presidente, e Flávio Daniel 

Aguetoni, Secretário. 

6. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a 6ª (sexta) Série Primeira emissão de cotas da 

subclasse Sênior do Fundo; (ii) o registro do Apêndice da 6ª (sexta) Série Primeira emissão de 

cotas da Subclasse Sênior do Fundo; e (iii) adoção, pela Administradora, de todas as medidas 

necessárias ao cumprimento das determinações desta Assembleia Geral de Cotistas. 

7. DELIBERAÇÕES: Submetidas à apreciação dos Cotistas e prestados os esclarecimentos 

necessários, os Cotistas aprovaram, por unanimidade, sem qualquer ressalva: 

(i) a 6ª (sexta) Série Primeira emissão de cotas da subclasse Sênior do Fundo, no 

montante total de até 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), nos termos da Resolução 

CVM nº 160, de 13 de julho de 2022; 

(ii) aprovar o registro do Apêndice da 6ª (sexta) Série Primeira emissão de cotas da 

subclasse Sênior do Fundo, conforme Anexo I; e 

(iii) adoção, pela Administradora, de todas as medidas necessárias ao cumprimento das 
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determinações desta Assembleia Geral de Cotistas. 

8. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, em forma de sumário, foi a 

mesma lida e assinada por todos os presentes que, achando-a conforme autorizaram sua 

publicação com omissão das assinaturas, em 1 (uma) via de igual teor e forma.  

 

São Paulo, 16 de setembro de 2024. 

 

_______________________________ _______________________________ 

Flávio Daniel Aguetoni Artur Martins de Figueiredo 

Presidente Secretário 

 

_____________________________________________________ 

Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 

Administradora 
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